
INDICAÇÃO Nº 
4161
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Casa Civil, no sentido de destinar recursos para a aquisição de veículo para o Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina “Santo Cheraria” - IAMA, do município de Adamantina

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo a destinação de recursos para a aquisição de veículo para o Instituto de Assistência ao Menor de Adamantina “Santo Cheraria” - IAMA, do município de Adamantina, que atende 135 crianças e adolescentes, na faixa etária de 4 a 14 anos em sistema de semi-internato.

Atualmente a entidade somente possui um veículo em situação precária e não possui recursos financeiros para adquirir outro, o que em muito tem prejudicado suas atividades.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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